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PRAÇA GETULIO VARGAS, N° 01, Bairro: Centro

Valente - Bahla - CEP: 48890-000

CNPJ: 13.845.896/0001 -51

CONTRATO N° 116/2022

Cc°E#EHBRRHR+HT#g®MLu±N6!c2Í°p%2oQDUEEVEANLTERNETES-.

BAHIA    E    0    SENHOR    ALTIMAR    CESAR

¥#ÊATEçÃOQUDEEZRpoEzssá:¥zsvzigApsARÀ
SE RIÇOS           D E           ARBITFtAGE M         NAS
ATIVIDADES                                    ESPORTIVOS,
DESENVOLVIDAS      NO      MUNICIPIO      (NA
ZONA RURAL E ZONA URBANA)[

0    MUNICÍPIO     DE    VALENTE,    instituição    de    direíto    Público,     inscrito     no    CNPJ    sob     N°
13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  NO  01  -,Centro  -Valen[e-BA  -CEP:
48.890-000,  representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeito  Municipa!  Ubaldino  Amaral  de. O!iveira,
portador do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.9Ç)9-L12  SSP/BA,  residente  e  domiciliaçlo  a
Rua  10  de  Maio,  no  80,  Centro,  Valente  -  BA,  CEP:  48.890rooo,  nQ  uso  de  Su`a5  atribuições
legais,    doravante    denominado    simplesmente      CONTRATANTE      e      o      ,Se.nhor
ALTIMAR     CESAR     MATOS      DE     ,QUE.IRÇ}Z         ins,Çr.it:o     no

EàFNf#ioA7Dli::.5n-s3,âe:a:dGooo7!9r:ãà:Êila-::n:.xpn:gig:/2?oeia2,S;:í:eas,s:onr.a.V::5;á%Ê#:aad:
o  presentecoNTRATO,  nos  termos  da  Lei  no  8.66,6,  çle  2i. dé junho .de  i,9,93,  çom  suas
alterações ppsteríores, de acordo com as seguintestcondições:

CLAU§ULA PRIMEIRADO OBJETO

`                 J,-1.        `<

i.i.   Contratação   de   pessoas   físicàs   para   prestação  .dé   serviços.de   arbitragem   nas

::bv:faadde:e,srpe:::vaaspf.evs:à:o;v:faassnEocFEUTnÁií.pÁoízuoNníacFprg::BaEeEZDoun€A?uÃrâ;),éc::four#:
ESPORTE  E  LAZER,  de valente/BA,  conforme.seguç.:    `         .   :.

'

CLÁUSULA   SEGUNDADAEXECUÇÃOD00BJETO        :     ,J:`.Í,        `.   `.    `

2.1  -os  serviçgs  Serão  ex_ecutados  durante  a  Vié5é.n-à;à  _é.o; contrato,  a  partir  da, data  do

:eEcâÉ#ãRt.À,MPueLa.c.cpoAn[r3tEadEaóu€ÃÇ£::ecmu[#RÂ,utEosripzââã.oEÉe.AseE#e#:Ld,:/BPÃ':
serão  realizados  de  forma  parcial, conforme  cronograma  dos  eventos  apresentados  pela
Secretaria.

CLÁUSULA.TERCEIRAt DOS  DOCUMENTOS  INTEGRANTES           `.-

3.1  -  Para  todos  os  efeitos  legais,
e normas decorrentes`

para  mel`hor  caracter.iza(ção, dos  serviços,  bem  assim `para
definir procedimentos
contrato, como se nele estivessem transcrit

a)  O  Edit] mento no 01/2

OS Segu

s anexos

Qra contraídas, integram este
s documentos:



?         l,t
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1``.:.

'~            -'             5

b)  0  Pedido  de Credenciamento  da  Contratada.

CLÁUSULA  QUARl.A - DA FORMA  DE  PAGAMENT0  E  DA  D<QTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA

4.1.         0  presente  contrato  tem  o  valor  global  de  R$  12.000,00  (Doze  mil  reais)  para  a
prestação    dos    serviços,    objeto    deste    contrat.o,   d.e    acordo    com     a    demanda    do
CONTRATADO,  observados os va[ores  uni.tários. e totais contratados  a  cada  pedido.

4.2,  Os valores  referidos  no  item  4.1  são finais,  não se admítindo qualquer acréscimo,  estando
incluídos  nos  mesmos  todas  as  demais  despesas  e  custos,  diretos  e  indiretos,  como  também
os lucros da CONTRATADA.

4.3.   As  despesas  decorrentes  da   presente  contratação   correrão  à   conta   de   recursos
específicos  consignados  em  orçamento  próprio  para  este  exercício,   na  dotação  abaixo
discrimi nada :

040400  -SEC.  MUN.  DE  EDUCAÇÃO  CULTURA.ESPÓRTE  E  LAZER
2ol7  -  Realização  de  Eventos  Esportivos e Apoio ao  Esporte.
3.3.90.36.00.0000 -Outros Serviços de Terceiro -_Pessoa  Fisica.
00 -  Recursos Próprios

040400  -  SEC.  MUN.  DE  EDUCAÇÃO  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER
2019 -  Manutenção das Açoes da Cultura  Espor[e e Lazer
3.3.90.36.00.0000 -outros Serviços de Terceiros -Pessoa  Fisica
00 -Recursos Próprjos

4.4.   o   Muniçípio   pagará   à   Contratada,   somente  o   v,alor  çorrespondent€   aos  sew`iços
autorizados de acordo com o cronograma.

:.â.tláf?ssc:,agpaeT.e:teot:isecroã:peef:É::ed,osmeeT,aaiÊe3:e(ptáis|:.:)ndáa§secgo:íLd,:s,.::tóasE::rcaáçr:aoã:
CONTRATADA:

BANCO:
AGÊNCIA:                                                                                                           t,    ,,
CONTA  CORRENTE:

4.5.  A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total
conformidade com as especificações exigidas no Edital.

4.6.   No   caso  da   não   apresentação  da   documentação   de  que  trata   o   item  4.5   ou   da
prestação dos serv!ços estarem em desacordo com as especificações e demais exigências
previstas neste Contrato, fica a  CONTRATANTE autoriza`da `a efetuar o pagamen`to,.e.m ,sua
integralidade,     somente    quando    forem     processa`d.as    as   .alterações    e   Lretificações
determinadas, sem prejuízo da apllcação, à CONTRATADA, das penalidades previstas neste
mesmo inst:rumento.

Ei.i.':i'..-=!i---==.iü

s,     estas    deverão    ser    liquidadas
lada ao evento cujo descumpn.mento
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4.8.   0 desçumprimento das obrigações trabalhistas,  previdenciárias e as relativas ao FGTS
ensejam o pagamento em juízo dos valores em débito, sem  prejuízo das sanções cabíveis.

4.9.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA enquanto  pendente  de  liquidação
qualquer obrigação  financeira  que  lhe  tenHa  sido  impósta,  em  virtude  de  penalidaçle  por
inadimplemento, até que o total de seus créditos>possa`compensar seus débitos.

4.10.   Caso  haja aplicação de  multa,  o valor s.ç,rá descontado de qualquer nota fiscal/fatura
ou  crédito  existente  na  CONTRATANTE  em  favor  da  CONTRATADA.  Caso  a  mesma  seja
superior  ao  crédito  eventualmente  existente,  a  diferença  será  Çobrada  adrT)inlstratlvamente
ou judicialmente, Se necessário.

4.ii.   A  CoNTRATANTE  poderá  descontar  do  pagamento  importâncias  que,  a  qualquer  título,
lh.es,sejam d,ev!das p.Ê,l,a coNTRATADA,.p.Q.rforça dest.e co`n.trato,          .      `  `..               .        „

4,i2.   Duranteí o  períodó  de  retenção,  não  éorrerão juros  ou  atualizaéões  mo.netárias  de
quaisquer )iaturezas, sem  prejuízo dç ogtras penalidades prevls,ta.s neste,.C.ontra`to.`     .,

4.13.    os   documentos   de   cobrança   deveràà,=.iei,?édz.`rrç.t.amepte  ,Çmit.idos   .ç   no .Caso ,de
incorreção,   serão   devo[vidos,   e   o   prazo   para   pagamer\to   çontar-se-á   da   data   de
reapresentaçãpdafatur.a/notafiscal.            ,  Ó,`     ,     `..í.   ,r..+cr`..  „               .           i .,,. `.`

CLÁUSULA QUINTA-DAVIGÊNCIA Do CoNTRATo_:"=."`<   `,;.;3'  à..    '.  :.„                       .       „.',  :L.

5.1.  A vigência  desde  contrato  iniciar-se-á  a  partir  da  assinatura  do  contra,to,  se  estendendo
atéotérmÉnç) d,o exercício fin_anceirovigente.    .       `
`...         `                             `.        '                     ,``1                                                                                                   -.,     ?..._`         `    .`_..`,     ..

`ÇLÁUSULA,SEXTA.-PA.S OBRIÇAçõES DA,CONT`RATA_f}J\  Ú ,,.,,

3      ..-..       ií`nii             `i3iw^,           ô      `:t     ii.r.                    t

6.1.  Manter,  dúrante`toda  a  vigência  do  cQntrato,  em  compatibilidade  cón+  as  obrigações
por eia  assu.mjda§,  todas  as  condições  de  h.abjlj.taç_ãg.`e"quE!jifiQpção  exigida.s  nQ Edital  de

:,rteeç::í;aqmueç?::,ssad::#r:m::eTánLc::utÊnçg-:##tTaEç'ãoi.m.e.d.iatamepte-ualquer

6,2.   Fornecer toda  a  mão-de-obra  e  equipamÊ.ntQs. rieçessários  à  fiej  e  p§rfsiia  execução
dos serviçç)s,

r.`     `        ,           `     '           .'                                                                                                                                  .1..       `       ."`          .               `J        .               ='``       :-``     í.,

6.3;   Responder.pela  correção  e  qualidade  dos  serviços,  `observando  as  normas  ét:icas  e
técnicas  apljcávels,  reparando,  corriginclo,  removendç),  reconstruindo  ou  substituindQ  às .suas
expensas,  nçi total  ou em  part:e, esses serviços, quando se verificarem vícios, defe|tos ou
inççirreções resultantes da má execuçãQ çiuLçlo,,empregg de materiais inadequados.

6.4.  Assistir .ài GONTRATANTE  em  todas  as  área.s  afeta`s  .a`o`objeto:`d.arcontrataçãg.r   \.  ,    `,..,.
..``-.u.-ç»Ü     ``   --..,. 1`                                       ,1,.        ,'.         t       ,`.,_

6,5.`,L.Executar   'o .  ob].eto    déste    Contratoa deBtro  ..dot,T'mei.hor upadrão   .de  .q.uaiiç!adç n e
confiabilidade,  respeitadas,as normas legais et`té£nica_s a ele pertinentes.

6,6.  Arcar  com  todas  as„despesas  relativas
secur`ltários e trabalhistas,  que incidam ou ve m  inçidi

:f.i§Ç_ajç,`prÊvjdeji^Çiários,
Sobre a  prestaçã,o `Ç|oS. Serviççs,

mçilume.ntos,  hon,orários,`.ou. desp.esas
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incidentes  sobre  os  serviços  contratados,  bem  comQ  cumprir,  rigorosam,ç.nte,  todas  as
obrigações trabalhistas,  previdenciárias e acidentárias  relativas ao  pessoal  que empregar
para a execução dçis serviços, inclusive as decorrentes de convenções, açordos ou dissídios
coletivos.

6.8.   Responsabilizar-se  única,  integral  e exclusivamente,  em  qualquer caso,  por todos  os
danos  e  prejuízos,  de  qualquer  natureza  que  causar  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
provenientes  da  execução  do  obj,eto  da  cQntratação,  respondendo  por  si  ou  por  seus
sucessores, ficando ainda sob sua  responsabilidade, a fidçlidade das inforrT`ações a serem
prestadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE

7.i.  Proporcionar à  CONTRATADA condições para  E?;,_fiÊ!` `e¥ç,ç`v.çãç> do ;pbjet.g ,ç`Qr`çratado.
1=`1,`      `    `        '.11         ..,,

7.2.  ,.Rej.eitar,  no tod-o ou  em  parte' os serviços prestados e.m desacQrdo.é:ó,ri {as:Qbrióàçõ.es
assL(midas péia CoNTRATADA.

7.3.  Notificar a  CONTRATADA,  por. esçriç`o,, ?Çet:ca.¢â``aplicação  de  penalidade,  garantindo-
ihçapréviaç]efesa.                                                            ,`      .„    `z,   ..      :

7.4.    Prestar  as
CONTRATADA.

e

i.nformaçõ.es.  e   os ' esc,are.ç|,hept-õ,à,-.q_uÊ\ Ver!.b.am   a  bser  ,§Q,ici-t3C!P§.  Pe,a

7,5.  Impedir que  tercçiros  executem  o  serviço  ÇQnt.ratado.

7,6,   Efi`etuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  no,.., pr.ezQ.4e,€c.o_nd.i,çÕ.es ,çs.tjpul,ad.a.S. nQ`ltem  5.4
deste Contrato.
7.7.   Arcar.com  uma  remúneração  mensal  no  valo.r`.dé` 2  {dols)`salários`míhimots: para um
representante legal   para acómpanhar todos os tramites na execução das competições.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃ0, ALTERAÇÃO, INEXECUçÃO OU  RESCISÃO D0 CONTRATO

8,1,  Eête]tôhtFato re`gular-se-á,  no que concerne à sua'+execüçãó',,rçalt`eràção, hexecução.'.ou
rescisão e,  especialmente  nos casos omissos,  pelas dísposições da  Lei  n°  8.666,, de 2i Çlç julho
de 1993 e suas alterações posterjores, e pelos preçeitQs,dg DireitQ Público.

=      `'.li,`,-.`:'.ó         `,

8.2.   o  contrato  poderá,  com  base  nos  preceitos  de  Direito  Público,  ser  rescindido  pela
CoNTRATANTE,  a  tódo  e  qüalquer tempo,  indep'e^ndehteme:ntê=de:'rnteréelaçãó`']-uc|icial  ou
extrãjudicial,   mediante  simples  aviso,   não  cabendo  .à  `CO.NTRAl-ADA  Ç]i`rei<to  a  qualquer
recla,mação`ç)u  inde`nização-                                                    E  ` -.,-.. r     -,./,[.  +

.,,- Jll         ....            ``  .... ['                      .`.      `

8.3.  Das condições de execução:

8,3.i..  Q   objeto.deste   Contrato   ,deverá   ser   exe`cuti!do   Çlentro   do.   tT`elhorr  padrãQ   de
qualldade e  confiabilidade,  respeitadas as normas  legeis e  técnicas a  ele pertinentes.

1,    .   ,1      ç      =      .Àl'6.,f

8.3.2.   A CoNTRATANTE  poderá suspender,  quando ju.l
parcial idos serviços,.comunicando  previamente à  ç
03 (três) teis.

íí-

®                       .                           .             \t ...-. _

niente, a execuçãp. tótal ,ou
{„num  prazo não inferior a
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8.3.3.   A CoNTRATADA  deverá  indicar,  no  atçi  da  a§sinatura  deste  contrato  e sempre  que
ocorrer  alteração,,  um  representante  com  plenos  pçideres  para  representá-la,  administrativa
ou   ].udicialmente,   assim   como   decldir   acerca   de   questões   relativas   ao   o`bje!o,   deste
contrato.

'.'   t      '-

8.3.4.   0  representante  deverá  possuir  o  conheclmento  e  a  capacidade  necessários  para
responder   pela   CONTRATADA,   bem   como   ter  a,utonomia   e   autoridade   para   resolver
qualquer assunto relacionado com o objeto conFratual.

8.3.5.    Para  flns  de  comunicaçã'o  corh  o  séu  representante  a  CONTRATADA  informará  à
CONTRATANTE número de telefone ou  outro meio de çontato igiialmente eficaz.

8.4.  Da alteração do Contrato:

8.4.i.   Ó  presept-e  co`ntratp  boderá  ser  aiterád.g  no`§  càsosf'previstos  no  arÉ.  §5' dã  Lei  no
8.666/93, desde que haja  interesse da ,CONTR4TANTE,. ap,res§nLt_a,das. a_s.clevida§ justifi.Çatiy?s.  <

8.5.  Da inexecução e rescisão do Contrato:

8.5.1,   o  present.e  Çontr+atQ  po.derá  ser  rescindído:
'    ',      `_      '         `,`                                                   1'    .`         `'          .               '1       1

'             \      '                f.l    `,

a.)  por  ato  uni,àtera,  e  escrito  da  coNTRATANTE,'h.os  éàsos  enumerados  nos  incisos  1  a  Xll'  XVIl
exylll,doart.,78,da+eino8.666/93;       -        ,       ç`     ..,.., i      w    .                -     .{

b)  por acordQ  entre  as  partes,  redúzido Ua  termo;

c)  na forma,.óelos motivos e em observância às demais previsões contidas .nos artigos 77 a
80da`Leino8.,666/93 ..,.                                     `      `..   ,„     ,9„           ,.          í`;.        ..`,     ;          .    ..`

^`..A`           i              '        .-'                                             .              ..`

8,5,2,   Os casos de  rescisão contratual  deverão ser formalmente motivados, assçgurada a
observância dos`princípi<os do contraditório e da ampla defesa.

8.5.3,    Oçori.e.n,d.o  a   rescisão  dest:e  contrato  e   não  sendQ  devida   nenhuma  indenização,
reparação  ou  restituição  por  parte  da  CONTRATADA,  a  CONTRATANTE  responderá  pelo
preço  dost sewiçç).s :es`tipulados  na  C.láusula  Qulnta  des.tç..,contrato, .de.vido  em face  dos
s.erviços efetivamentç3 exec,uta.dos pe[.a;LCONTRATADA, `até a  data  da  rescisão.

:à5á4e,peâ|éeTtedi:,nth:p-â:esqe:.a,ã:tee,Ei.3:::,edT::§úrta;;udç3g|T%TâaNgTaEm::::inddér,%::inzEaràã:;
por   fal.ência,  rrçç.uperação  judicial,   disso|u.çãQy`uin`goJ,vêrnÊia. `Ç],a,. `ÇON,TRATA_RA ,`ç,,,Nçm   se
tratandoÁde firme iiidjvidual, por morte de se.u titular.

CLÁUSULANONAIDAS.PENALIDADES                      ;:.:,.  :..':].:,:.:':'.±::..'..`  `'`.       t.    '       "...;:``    "        .

9.i. . o  descumpripen.tg  de,.qualquer cláusula  contratual, p_or.parte  da  ÇONTRATADA, .além
das` sanções  previ.stas  no  art.  87  da  Lei  n°  8,666/93  ç, suas alterações,  impo`rtará,na.aplicação
dé.muita, coriforme,.estabeiecidas no item  io.2 destç.`çontr?t,Q.  `.                     ,, `,de.multa, coriforme/.estat},elecidas no item  io.2 dçstç.`ç.i

9,2.  Ficam  estabelecidçis os seguintes  percentuals de
'          .>`     ,        `     .

dç, objeto, calcul.adQs.sobr.e
`..       (          `                              \.1``1        ;„      =       .        =.t.
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o valor do Contrato, por ocorrência;

b)  io% (dez por cento) por 2 (dols) dias de.atraso na execução do objeto, calculadossobre
o valor do Contrato, por ocorrêncla, com a possíveL rescisão contratual;

`,         .               c    `

c)    20%   (vinte   por  cento)   sobre   o  valor  do   contrato,   na   hipótese   da   CONTRATADA,
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua.rescisão, bem como nos demais
casos   de   descumprimento   contratual,   quando   aL  Ç.ONTRATANTE,   em   face   da   menor
gravidade   do   fato   e   mediante   motivação   da   autoridade   superiçir,   poclerá   reduzir   o
percentual da multa a ser aplicada.

9.3.  o  valQr  das  multas  aplicadas,  após  regular  processo  administrativo,  será  descontado  do
pagamento  devido  pela  CONTRATANTE  ou  poderá  ser  pago  por  meio  de  guias  próprias,
eml.tidas   pe|a,.ÇO,NTRATADA,:.no„ prazo   máximo   Çle   5   (cinco)   dias   úteis,   a   cgntar  do
recebimento da n.otificação p`ara o pagamento.

.`..`           ```                                   ..    '1.                          =`.i             .

9,4.   A  inexeçuçãQ. t:otal  do  contrato  importar.á. ,'à .ÇQ.N.TRATADA \a  su.Spensão  dQ  c!irelto  de
llcltar e  contratar com  a  Adm"stração  Dlre.ta  ,Qu  lndlreta,. ,peLo  prazp ,de  até 2  (dols)  anos,
contadosdaapllcação..detal  medida  punitiva.;ha`     {/L,.\\       \i           L"               ,.                       .`   L,.       .     ^

-        `    ,„   ,.lo    `        ...1,,`....        1.1

9.5.  A execução dàs seLiços em  desacordo  c7Qmt..asÊ;ie§p.e.cjfiçações  pr,evisças..peste  cQntrat:o
também  ocasionará  a  incidência  da  mu[ta  previstaiLriQ  item  9.2,  pois,,  ne`S.sç]. situação,  a
desconfçirmiçJade,de espeçificações equivalerá à inexecuçãçi. do serviço,

9.6.   As  sanções .previstas  no  art.  87  da  Lei  no  8í§66/93.,.`face  à  gravidade. da  infração,
poderão. ser ,.aplicadas cumu!ativ.amente, apés.regu`lar prQcesso administrativo, ob§çrvados
os princípios do contraditório e ,da ,.am,pl.a defes.a ....

n,..\                                                 :       ,     ®,íJ:'          '

9.7.   ô  pagamento  das  hiultas  aplicadas  não  exime`  a  CONTRATADA  da  responsabilÉdade
pelocumprime.ntpdas obrig.ações a_ ela impQst,as pQr,.fg.rç?clo çon.tr`a.to..    .     `...       r   ..  .

9.8.   AS   pena,,i.ç,,a_des-prey.istas   no   contrato,, plààé,r'ãà-.-d.:,ixpàr. d,ê   ;ei.ap,icad.as'   tota,   ou
parcialmente,   a   \critério   da   Prefeitura,   se   entender   a.  justificativa   apresenta.da   pela
CC)NTRATADA Comç)  reJevtan,te.                               ,    `-!fh `i.!,  `r á`p,aw:ií¥` £n./Cn€]=   Ê+ruh.` i..|     i.`t.   i..  FÚ

cLÁus,üLA.P'ÉcÍMA-bÀs¢oMUNICAçõES        .t.,,::É`a,l   fiíou,,  :;:.-,':``v+'  .     '  -"à=-lJ    -.     ''      `

10.1... ASu Çom.u.n.icra.çÕLes e.ntre.as partes cQntratantçs,  relaciLQnadas co.m aç.ojnpan.hamç.nto e
cQr!t_r`Ç)|e.d4Q present`e*.c_op.trato,`;Ser`ãç) feltas sçjupre  pQríesç,ri!.Q,+         „     .,oà.`;r.-`        u      .

c.LÀ`úJêu'LAbÉJtJ]riAbriMÉzri€.LÓÁ6[iéàÁL[iÀ'.;ÃOEDOAcoMPANHAMENTo
.       ',.    -          `         i                          -,,,,            1.` ..,,.. '        .¢      `r     ..     Iy`               .      C                ;``      `..`''-"     `'

#úlri.êí,eAXLecgÊãÊD3%sAésÃeóTiçcoóLTSueÉ;aECsopmQpkaTPEbaídaú.2E.£:çà:,Z#Fen3Ê;ÊA,SEçrRaFéâRàâ
servidor .espeç.ialmentç designado,  nos termosí`.d`o ajt:; 67,,d_a Le,i nQ 8,6_66/93' .e S`ua? a|ter`ações
posteriores.                                                                                     \„„     ;    ,     .i.s„„            .,i`,.t` ,-.- Ú          i

j,J

i2,2,  Aó  fiscalizador da  CONTRATANTE  é  assegurado  ,q  direito de  realizar visltas çle  avaliações
nas  ,instelações  .da   CONTRATADA   e   checar  a   eficiência   dos  serviços  prestaçlçis  pelos

fiel execu te contrait.o.

ii...1. n.ão  .e,kc'lu=éri 'Hem

credenciados com a finalldade de acompanhar a
.`    .\1

pajihamento  e  a,.fi,scalizaçãQ  ç]
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reduzem  a  responsabilidade  da  CONTRATADA  pelo  correto  cumprimento  das  obrigações
decorrentes dest:e çootrato.

12.4.   A  CONTRATANTE  se  reserva  no  direito  de  reçusar  os  serviços  executados  que  não
atenderem às especificações estabelecjd`as.r:íi :..

:11.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA = DAS PISPoslçõES GE.RAIS

i2,i,  Este contrato regular-se-á pela legislaç`ãrolndicada no preâmbulo e pelos precei±9s de
Direito  Público,  na  forma  do  disposto  nos artigos  54 e  55,  lnciso X!!,  da  Lei  no  8.666/93.

12,2.   Este  contrato,  bem  como  os  direitos  e obrigações  dele  decorrentes,  não  podÊ,rá  ser
subcontratado,   cedido  ou   transferido,   total   ou   parçialmente,   nem  ser  executado  em

:S::içàa'.çsãoobdpae:a:-!:-gâlfaDçâocâTstaenr:ãàr,oisn,ci:sTv:-Trteosrézsaãçoã:ophrtér:itau:,:.ÇON"TANTE"9r

12.3.    Este   cQntratp   nãç>   poderá   ser.  cutilizadg,   sem. préyia.  e   expre`S.sa   autor!zação   da
CONTRATANTE`, em operações.firiançejt:as~j)u como` caução/ garant.ia em contrato ou outro
tipo de obrjgação, sob pena de .sanção, inclusive resçisão çontratual.

:2*:.cuAç,ãcoo#oTS¥:rAVTÇTOErceosnetTaÊààe:sn,oj:râííã.`:t:e`eo:::`ã;,;;:re:.ro=#cegngeerx:,3:,aú,t€:de€rfl`tueeTepsojã
exeç.Uta.çlos.       ,                                                                        .      i,t`::    .i„     .`r        ,.,...               r.,    Í

i2,5,   A ÇoN`TRATA.NTE i-eserva para si o direitQLde pão aceita.r Q`ut reçeber,qua|qu.e.r`p.rpduto
ou  serviço  em  desacordo  com  o  previsto  neste .cop]tra.t.o,Qu  em  Çlescor]fo`rmidade Ç,om  as
norma.s  lega,is `o`u  técnicas  pertinentes  ao  seu  obj.çE9, tpo9enclo  rescLndirLÇ] .nos .tçrmo,s  do
preyisto  ,nos  artiggs  77  §  seguintes  da  Lei  no  8..666/9.3,,-S.em ,prejuízQ 'das  sanções  previstas
neste instrumento.

.`=-3" ,.-.õ.       áç-,            1.`    ,.`                                      -..Ü.                          ..3      .,`             `J

:?:i.toApS9g;u¥f`uAnTTãà,áç,::.:,íÊ.*_i?;:fea£-aé,9#i:.#-re#_E_âpeAá§`:pm:#ài£::re.::.sâ#roesà!ãgds.:
serviços,  feito  este  que  não  exime  ou  atenua  a  responsabi]idade  d.a  CoNTRATAE!A  no
cumprimentç)`dasJsu`asob.rigaçõe.§.,.i.                  „-;^r,..   `,.^   çÚ      ,..t`   ,.                  `         ..,.  „       ,.     .

i2.7.   A £oNTRAi-ANTE  reéerva  para  si  o  diréi{PoL'd:`` á`iie.'ráà'r qàÂt,'i'{àf¢[Voã,  Sàri:.àju.;L is'tõ.€i.#tiiaue
+,

alteração dos  preços `Qfertados,  obedecido  o disposto `rio  §  19 do ar[.  65  d`a  Lei n.çi 8.666/93.
``               `"     `r          ``..'`..,..,, ``'-.     .L ..-..             Jl"..!``.+          .`.

;:ítíe;F:::í;:e;::u:e:r:uía:Í::s;;e;:n::a:p:o:rã:::atjí:§p:aÉ::¥¥:pÀ;FN%:EÊÍ;í##:á{:;eíj;ü::g:o:§Ígí:u`:j]±p#eí::Éa¥:
qualquer tempo.

1.     ¥`     ` ,.....     =                .     `.     .!:1`          .=,-,"           ''Z,     ',       'á     ;.      'ü    `=     .ú.           '

i2,9í    Este   C.Qntrato  .\nãó   est`abeie,ce. qu.aigu`£r  vír!€uio...Çie   natureza. ,emp[egat.íÇ.j,?  ou  ,dà
respQnsabiljçlader entrç, a  CONT,RATANTE e.os,.age.ntes,.-prepQstos,  empregados' Q`u ,demais
pe,sspas   da,   CQNTRATADA.,:d.esignadas    para    a   .execução   dQ   seu    objeto,    S.endg   a
CONTRATADA  a  única  responsável  por  todas .as, obrigações  e  encargos  decorrente§  das
relações de.trabalho entre ela  e seus profissíonais`.Qq  ç
pátria  vigente/  seja `trabalhista,  previdenciária,. S`Qçialc

p[evistQs: na l.egislação
securit.ári`o.ou,!qualquer

!'         ,',        `-r    ,,'_,'.   ,   .',   ,   S

1              *.`          -

•          ``,.          t-`



.             "       `_,              .`r
_  `,   J    +-
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12.10.       A   CONTRATADA,   por  si,   seus   agentes,   prepostos,   empregados   ou   qualquer
encarregado, assume inteira responsabilidade por`quaisquer danos ou  prejuízos causados,

ã:râ::rêonuciiandàraetaeTeecnutâá.àdc.o"QE%,:At::Íesçcu.sfiÊreaT.i,go.r.:sdoauàe:tâj`:o.s,ep:ódeuxze`::,sá_i:
resguardándo-se  à  CoNTRATANTE  o  direito.de  regressQ. na  hipótese  de  ser com.peiido  a
responder por tais danos ou prejuízos.

i2.ii.        A CoNTRATAD'A``guardará  e fará  ccim ,que.íseu  pessoal  guarde sigjlo sóbre dados,
informações   e   documentos   fornecidos   peia   CoNTRATANTE   ou   obtidos   em   r.çi.zão   da
execução  do  objeto  contratual,  sendo  vedada .toçla ,e] qualquer  reprQdu.ç.Õo  dos  mesmos,
durante a vigênçia deste contrato e mesmo após o seu término.

12,12,        Todas  as  informações,  resultados,  relatórios  e  qua]squer  outrQs  documentos  obtidos

:#:?voarad;?ãppr:tâicd:"tãATCAODNAT#iaAnNtÊ.E:.eãÊ:Tçpã.odgf£bJ`:::due,Stii:àcdo.nst,ratd:vi#à.ds:
reproduzido`s ou vei.Çulados, par`a qvalquer fim, s`enLão `çom a prévia e expressa rauçgrização
deste,   sob   pçr]a   d`e   responsabiliz.ação   adminisErativa,   c.ivil   e   crimjpal,   nos  tçrmQS  da
legi5laçã,Qvj`g,ente,.                                                                        .   „       .            `        ..

12.13.       A  inobservância  dos  prazos  estipulados  neste  çontrato  ocasionará  a  aplicação
daspenaiidadesprevjstasriestemesmojnstr,umÊ,nto.L       j   L.L.„        Í.    À„          „     .

cLÁÚsuLADÉc[MA`TERCE]RA.DOFORO`             „       :„       ,,,.^{,r;,:     ..            [      `r{t3     {``.r     ,:   í..,
J-.`(J.'      =      `tl                ``      ,      `       J`C'-F,Ô.,.`      1.`                      .d`,.`

13.1.  Fica  elei€o  o  For`o  da  Comarca  de  VALENTÉaBÁii'l'À;'+Ló.ara  dirimir quaisquer questões
rel.ativas ag  pres`ente Ç,optrato que  não  possam,rser so,lucignaqas  pelp. ipvútv,o. e.n.te`ndirpento
das.,parçes  cgrtra,çaTites.                                                        `   á     `,.`.n               .    :+

1.       ,     ^               ,

:'f.gr°:`:,StnaereõTe!:Sntç°;àde:.:açuea¥tde°s#[urp'ÊTs6°`.pÉáíreàsi`o;jasc::3;t::etí:çg%Té`!à(j:üÍ-i§a}:Vdjíar:]`:óé,`.!g-#'".e.9r
`,      .'.      J       ...

.., €                     VALENTE  -BAH,F¥.P7`.9er.AB,RIL,.4e,..2.Q22                  [     L.,.     :

:.       `^     ,..,       I                    .                                      ,_,'l,J,í€.,.'o)
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ANEXO I AO CONTRATO NO  116/2022

0BJETO:   Contratação   de   pessoas   físicas   para   prestação   de   serviços   de   arbitragem   nas   atividades
esportivas desenvolvidas  no  município  (Zona  Urabana  e  Zona  Rural),  conforme  tabela  de  preços aprovada
pela   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   EDUCAÇÃO,   CULTURA,   ESPORTE   E   LAZER,   de  Valente/BAr   conforme
Seglle:-,..,.,

o4o4oo - sEc. MUN. DE EDucAÇÃo cuLTURA EspoRTE E LAzm
2017 - Realização de Eventos Esportivos e Apoio ao Esporte.
3.3.90.36.00.0000 - OLitros Sewiços de Terceiro - Pessoa Fisica.
00 - Recursos Próprjos

040400 - SEC.  MUN.  DE  EDUCAÇÃO CULTURA ESPOFLTE'.É. LAZEF` `
2019 - Manutenção das Açoes da CultLira Esporte e Lazer
3,3.90.36too.0000 - outros Sewiços de Terceiros`- Pessoa Fisica
QO - F`ecursos. Próprips -

LOTE 01 ;
`M`ó`DALlbADEFutsAL

`,.:-.)'*ri3l~.        -:>í,-       .  ,`_~ •..::     -,tág-,

`tem 6z   ,=               M      `bESCRlçÃ0       .
• `*?\ü'N,`D¥á    -_

:J x :    vÀLOR pARTi~õÀS:-,`,` :`:á==Âl

1 Arbitron9ól    :   .     -
.  lo`GóS_     ..1'-

60,00.

2 Arbitro n902    . JQGoS"`  ; 60,00
3 Mésario ng JOGOS 30,00

4 Cron.ometrista n9 01 J.OGOS: 30,OQ

fá:   ,-._{i-                      -,-_   _          r`

-
•                 :                                .                `.

`~` ' cl.. `  .

[dTE O2:1 :'MobALl`bAÕÉFüfEBOLSO,eyTÊij_;L. •.:=L-`íl:          í;à.      ~Í -,-r,,r-,                    J¥:,..l   -,?,,i  gà-iíÃ

l±em7   +
õ3y?,:r,-,,,J5r:,`bES.:cR|çÃo

¥.i  t!ND,'':-_ iÁ'.:;.tfL/.VALÓR¥ÁÁ`mAST?;`**ã

1 Ar6it+o  n`g`ol ` JQGóS 50,00

2 Arbitro ng 02 -J.ÓGb'S         - 50,OQ     _,

3 Mesario n9 J.OGOS_ 25,qo
4 C.ro'nometri'sta n9 01 J.C)GOS 25,à'Õ

_.ç.:;i   -J(':`íí
+ .=`  ``'-:._i •.          ._+.   ..     :

; ,.oi:E oá,:.`MO DALtDADE`FUTE BüL SOCYTE -
_M_f   `ã    l   -?   -.,.f._;,.                     =n=,:n:£gàék¥

hT^Íltem*
!,1.a. , -                   ,  .    DES_CR,çÃo       _

•_uND             _- VALORPÁRTIDA§`\:.J.#ft,,

1 À;bi€rotitú-iár      -.'    ~~     -- JOGQ.S. 18`o,oo             `.-_``

2 A-rbitro auxil.iar n9 01 J.óG,Ós.       J. 9o,oQ      `              .

3 A'rbitro auxj|iar n9 02 JQGO.s, 9q'00
4 Mesario n? ol JOGC)i 6'ó,'oQ            -

`                  ,       `1..` `_í                          r\t          `J_ _ _  ri      _  „  J  _ f_    _ `  _   ,"    ,à,`  ,_.,. :,:.,  ., .:,;¥#Z_'Á`Â\-t_rs,,_.

„m     --`.
[OTE04ríüobAL,DÁOEHA.NPFÊ.Fd  :   .;    .  ,. •                                    í                 1.1...,.```1                                .                        `

itremhgi.*i&;SL      :-.\,.:~: pÉ§§Rúü'o.   .  _   ,i`'
_,1 `    _á,cuj,D:.L',J   _?   ,  ! `. ..:  q'-_VALOR P.ÀülD~A'S. L+Ê-'



Arbitro n9 01
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JOGOS

2 ArbitrQ n9 02 JOGOS 50,00
3 Mesario n9 01 JOGOS 25,00
4 Cronometrista n9 01 JOGOS. 25,00

„J``
m``.                      -           `          :.:-_p¥àÁ3;-!g#:,:_SJ+?:

LOTE o5 MODALIDADEFUTEB,OLSOCYT-E,--.; 1.`i:c          `      ,x-1
`  ,   :-yLà`  l

-ttem y j. „                      D ESCR!ÇÃO •Â.    \i:  -,WNDà:--A.        - VALQRP.ÀÉTiDAsj;=:`=;~£:`:.i'

1 Arbitro Principal n9 01 JOGOS 50,00
2 Arbitro auxiliar n9 02 JOGOS 50,oó
3 Arbitro auxiliar n9 01 JOGOS 25,00
4 Arbit'ro auxil'iar n9 02 Jo'éos 25'00
4 Mesario ng'oi JOGõS 25,00

1
Á¢

'À`.'?''`           ,Ç`x<£`Á-3y,-

ÍõfÃi .. -. t    :  .=áá;ããç;=ijãJ:tg,j=:%#

r LofE o6A =MO DAUDADE BASQUÉTEBALL
'     _-TT+          -r'

•:_-'y

dtem,_£
';:;:    h`    '      :``  \,,±```D£SCRIÇÃO

JÜND4ã        - -ÚL   VALOR JPABriõ`A`ÉÉffi` .

.1 Àrbitrongoi       `- JO.GOS 50,00
2 Árbitrongo2r      ` •   JOGóS- `t`50,oo

3
•Mesario n9

J.óGdá. 25`9.0

4 éro'nometristang.Qi ]óGoÍ`       . 25,00.     .
íi.'S?:1í            :Ó+_?..' ¥;F±?":7?I^¥.:±rlfi_.='

'r   li:!~ `i'T,3 ,  Í~.`       .   . . ,.           ,¢i3j.SZí,ãr.    `;ã^+ .`¥`

•1   ,.   ,   \

•  VALENTE  -  BAHIA,  07 de ABRIL d`e'`2022

'     ,`J;=     ..
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EdíçãoçlEioanlcadlsponí`/elnosltew"/.pm\/alen`emsparehclaofictalba::om.bregarantldosuaautentíc7dadeporcermcadod|g]tall"3RASIL

PREFEITURA MUNICIPAI+, DE
o VALENTE PUBLICA:

..

•      EXTRAT; OS DOS CONTRATOS N9 115; 116; 117; 118;  119; 120;  121; 122/ CREDENCIAMENT0

búBLICO    N°    001/2022:    CONTRATAÇÃO. DE   PESSOAS    FÍSICAS    PARA   PRESTAÇÃO    DE   SERviços   DE

ARblTRAGEM  NAS ATIVIDADES ESP.ORTIVAS  DESENVOLVIDAS  NO  MUNICÍPIO  (ZONA  URBANA  E ZONA  RURAL)



:Ê
D IÁRI O O FI CIAL                tAN:v:E_Eigâ:F£E;%
PREFEITURA ,VIUNICIPAL DE VALENTE -BA                            e

Edíção eletrôníca dlspon^/el  no site www.Dmvaleme.tra nsDarenciaoficialba.com.br e ga rantido sua autenticldadE por certificado cllgltal  lcp-BRASI L

EXTRATO DE CONTRATO.

CREDENCIAMENto   PÚBLIC0  N°  001/2022   P.  A.   N9  b67/2022.   OBJETO:  Contratação  de  pesésoas  físicas  para

prestação de serviços de arbitragem  nas atividades esportivas desenvolvidas no  município  (Zoha  Urba.na  e Zona
Rural), confo.rme tabela  de  preços aprg,vada  pela`SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA,  ESPOR.TE  E

LAZER, de Valente/BA.  Contrato  Né  115/2022 -ADÃO  DE JESUS CRUZ,  CPF: 949.85o.495-49, Va.lór: RS i`2.ooo,oo

(Doze  mil  reais);  Contrato  N9  116/2022  -ALTIMAR  CESAR  MATOS  DE. QUEIROZ,  CPF:  981.071.515-34,  Valor:  R$
12.000,00 (Doze mil reais); Contrato N9117/2022 : CLEMILSON  DE LIMA OLIVEIRA, CPF: 934.847..805-.25, Valor: R$

12.000,00 (Doze mil reais); Contrato N9118/2022 -JOÃO PAULO DUARTE DE OLIVEIRA, CPF: 002.473.495-00, Valor:

•QR!.ããô:::,|3:::z:T",:::i;,''á:nnttrraa.t:XgQ1:%;2322-J_o:ESG::ASLODUoZAMD.ERT,â|oS,ocpNFÀg::##.45.-:k,,:à',orÉPRF:

055..911.535-00, Valor: R$ 12.000,00 (Doze mil reais); Contrato N9121/2022 -ROMILDO SIMÕES DA SILVA GOMES,
CPF:  001.646.795-70,  Valor:  R$  12.000,00  (Doze  mil  reais);  Contrato  N9  122/2022  -  ROSELITO  SILVA  DA  CUNHA

NETO,   CPF:   858.645.035-92,   Valor:   R$   12.000,00   (Doze   mil   reais).   Data   Contratos:   07/04/2022.   Vigência:
31/12/2022. Fundamento Legal: Lei n9 8.666/93.

Valente-Êa, 07 de abril de 2022.

't,

UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRA

Prefeito.


